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Portaria Nº 622/2022-daF/cGP, de 22/02/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe  foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor lUÍS Mário coNTENTE fariaS, auxiliar Técnico, 
matrícula 3216667/1, lotado na coordenadoria de infraestrutura e Manu-
tenção, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 14/02/2022 
a 14/04/2022, referentes ao triênio 2015/2018, de acordo com a lei nº 
5.810/94-rJU, de 24 de janeiro de 1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/03/2022.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 621/2022-daF/cGP, de 22/02/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe  foram delegadas, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria 283/2022-daf/cGP, que concedeu ao 
servidor lUÍS Mário coNTENTE fariaS, auxiliar Técnico, matrícula 
3216667/1, lotado na coordenadoria de infraestrutura e Manutenção, 
120 (cento e vinte) dias de licença Prêmio, no período de 14/02/2022 a 
13/06/2022, referentes aos triênios 2015/2018 (60 dias) e 2018/2021 (60 
dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24 de janeiro de 1994.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 620/2022-daF/cGP, de 21/02/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria 2520/2021-daf/cGP, que concedeu à 
servidora iracema conceição dos Santos, assistente de administração, 
matrícula 3262502/1, lotada na Gerência de registro e Movimentação 
de Pessoas, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 01/09 
a 30/10/2021, referentes ao triênio 2017/2020, de acordo com a lei nº 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 618/2022-daF/cGP, de 22/02/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor Thiago de Souza Serrão, assistente de Trânsito, 
matrícula 57194011/1, lotado na Gerência de Posto avançado da antonio 
Barreto, trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 17/01 a 15/02/2022, 
referentes ao exercício 18.02.2019/2020.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 17/01/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 580/2022-daF/cGP, de 18/02/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando n° 16/2022-GBaS, 
datado de 11/02/2022, protocolado sob o nº 2022/172985,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Elizabeth Hatherly Galvão, analista de administra-
ção e finanças, matrícula 57193149/1, lotada na Gerência de Benefícios 
e assistência Social, trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 07/03 a 
05/04/2022, referentes ao exercício 01.02.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 07/03/2022.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 764977
Portaria Nº 598/2022-dG/cGP, de 21/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNSidEraNdo, que o servidor raiMUNdo NaZarÉ fErrEira PiNHEi-
ro, ocupante do cargo de Burocrata, matrícula 3261573/1, atingiu a ida-
de-limite (75 anos), para o benefício da aposentadoria compulsória, con-
forme estabelecido em lei,
r E S o l V E:
afaSTar, o servidor raiMUNdo NaZarÉ fErrEira PiNHEiro, ocupante 
do cargo de Burocrata, matrícula 3261573/1, das atividades que exerce 
na Gerência de atendimento de registro de Veículos, da coordenadoria de 
registro de Veículos deste departamento, por haver atingido a idade-limite 
(75 anos), assegurando-lhe o direito da percepção de sua remuneração, 
enquanto aguarda a concessão da aposentadoria compulsória.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 21/01/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 599/2022-dG/cGP, de 21/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNSidEraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento da-
tado de 07/02/2022, e haver transcorrido o prazo (91 dias) necessário 
para o afastamento, a partir da solicitação para concessão da aposentado-
ria Voluntária (26/06/2019), constante do Processo 2019/301037, confor-
me estabelece o Parágrafo 4º, do art. 112, da lei 5.810/94-/rJU,
r E S o l V E:
aUToriZar o afastamento da servidora iracEMa coNcEiÇÃo doS SaN-
ToS, assistente de administração, matrícula 3262502/1, lotada na coorde-
nadoria de Gestão de Pessoas, assegurando-lhe o direito de não compare-
cer ao trabalho, sem prejuízo da percepção de sua remuneração, enquanto 
aguarda o deferimento da aposentadoria Voluntária, conforme estabelece 
o Parágrafo 4º, do art. 112, da lei 5.810/94.

os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/02/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 764866
Portaria Nº 347/2022 - dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, 
e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e termos da Portarias do dETraN/Pa., 506/2014–dG/dHcrV/cHc/cGcfc, 
e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2020/36295, apresentado pela empresa 
aUTo EScola SilVa & SEiXaS lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 14.575.480/0001-
23, nome de fantasia c.f.c ViPoS - EPP, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola SilVa 
& SEiXaS lTda, cNPJ sob o nº 14.575.480/0001-23, nome de fantasia 
c.f.c. ViPoS - EPP (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na TV. WE 
72 cidade Nova Vii Nº 1251 coqueiro, cEP: 67.140-520, ananindeua / Pa, 
com atuação na região de Trânsito de Belém, no município de ananindeua/
Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis) meses a contar da publicação da última Portaria de 
renovação de credênciamento deste cfc PorTaria Nº 901 / 2018-dG/
dHcrV/cHc/Gccfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1536012 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 01 de fevereiro de 2022
renata Mirella de Sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 765088
Portaria Nº 501/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, 
e suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portaria do dETraN/Pa 506/2014 e 472/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2018/382780, apresentado pela empresa J. 
r SErViÇoS dE aUTo EScola lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 30.432.012/0001-
56, nome de fantasia aUTo EScola UNiÃo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa J. r. SErViÇoS dE 
aUTo EScola lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 30.432.012/0001-56, nome 
de fantasia aUTo EScola UNiÃo (claSSificaÇÃo a/B), com estabeleci-
mento na aV. cUiaBa, Nº 1040, bairro: SalE, cEP: 68.040-400, Santa-
rém/Pa, com atuação na região de Trânsito de Santarém, no município de 
Santarém/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar do vencimento de sua portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2422373 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 14 de fevereiro de 2022.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 765084

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 522/2022-daF/cGP, de 15/02/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/157200;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco Nedson ferreira Nunes, matrícula nº 57201528/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (doiS Mil rEaiS) e destina-se a suprir as despesas emergencias 
e de pronto pagamento decorrentes as aitividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no municipio de itaituba.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimentp
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro


